
Exmos. Pais,

No seguimento de um dos pontos da ordem de trabalhos da 1ª Reunião dos representantes dos 
pais (ano letivo 2011/2012), acontecida no passado dia 24 de outubro, procedeu-se à Eleição dos 
corpos dirigentes da APEECDD para o ano letivo corrente.
 
Estiveram presentes na reunião todos os atuais membros da Associação de Pais, para fazer um 
balanço das atividades realizadas ao longo do 2º ano de existência da mesma.

Quanto à eleição dos corpos dirigentes da APEECDD, manifestamos a nossa disposição para con-

tudo o que tal implica (nº de contribuinte, abertura de conta bancária, etc, etc).

Nesse sentido, alertamos para a necessidade que temos de que se juntem a nós mais pais ou en-
carregados de educação, de forma a que, entre outras coisas, se cumpram alguns requisitos para a 
legalização referida. 

Foram ainda distribuídos por todos os representantes presentes o Plano de Atividades 2011-2012 
e os Estatutos da APEECDD, documentos que estarão a breve prazo disponíveis para consulta no 
site do colégio, no link que nos é destinado.

Nos referidos Estatutos, consta do Artigo 9º (Deveres dos Pais), a seguinte alínea:

Este valor deverá ser entregue na Secretaria do Colégio.”

Gostaríamos que entendessem este pedido, que nos parece razoável, atendendo a que temos 
previstas algumas atividades que acarretam custos.

Estamos a entregar neste momento a todos os pais ou encarregados de educação uma Ficha de 
Inscrição com a referência a esta quota e com alguns detalhes que lhe são correspondentes.

Como é referido acima, solicitamos que a verba em causa seja liquidada junto da secretaria do 
colégio, sendo que vos será posteriormente entregue um recibo/comprovativo do pagamento, 
para que o possam incluir nas vossas despesas de educação (para IRS).
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